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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 354/2023 PARA O REGISTRO DE
INSTRUMENTAIS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO - ODONTOLÓGICOS.

PREÇO DE

Procedimento Licitatório n" 37]/2023
Pregão Eletrõnico n" 091/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/000 1 -7 1 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva. brasileira.
casada, portadorca da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF

n' ] 20.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste Município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR
e de outro lado a Empresa RGN INSTUMENTOS E EQUIPAMENTOS MEDIDOS LTDA
pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 22.654.814/0001-82, com sede na Rua
Pascoal Bevilacqua, n' 3885, Jardim Alto Rio Preto, CEP: 15020-280, no Município de São José
do Rio Preto, Estado de São Paulo, representada neste ato pelo Senhor Raphael Gonçalves
Nicesio, Brasileiro, Empresário, portador do RG n' 43.474.138-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF
n' 369.652.528-63, residente e domiciliado na Rua Hélio Negrelli, n' 1745, Jardim Tarraf ll.CEP:
]5092-430, no Município de São José do Rio Preto, Estado dc São Paulo, doravante denominada
DETENTORA, têm entre sl justo e acertado:

l . - OBJETO

1.1. -- Registro de Preços de Insumos Odontológicos, confonne especificações detalhadas no
ANEXO T do edital e abaixo mencionadas:

} ./

ITENS DESCRIÇÃO UND QTn PREÇO
UNITÁRIO

 

F

()2

Afastador Odontológico
Minessota Medindo 1 5.5cm

Afastados Odontológico;
A.fàstador de Minllesota
Contendo Inscrição do
\número e Marca:

:on6eccionado Em Aço
Inox. Conforme NBR

/igente; passível dc
!sterilização em meios
laico químicos; Embalado
ndividuallnente:
:onstando Extemamentc
\barca Comercial e

)rocedência de Fabricação.
{egistro na ANVISA

UN 19 R$ 9,90
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] 2 0s preç.os referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,

DETENTORA no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ 1.652,192 (Hum

7

  
individualmente: constandc
2cxtemaincnte marca

comercial, procedência de
fabricação. Registro na
ANVISA          

76

Pinça Witzel Raiz superior
contendo inscrição da
nLmicl'o c iiiai'ca:
confeccionada conforme

norma vigente; em aço inox
com acabamento c
l)olimento perfeito; passível
dc esterilização cm meios
físico-químicos; cinbalada
Individualmente: constando
3xtcrnamcnte marca

=omcrcial, procedência de
fàbrlcação. Rcgistro na
4NVTSA  

2 R$ 1 54.746 R$ 309.492 ABC

80

)orla Agulha Castroviejo
'orla-Agulha Castroviejol
orma Vigente; Aço inox;

:urva, Para Sutura 6/0
0/0; Dc 145mm. 5 3/4:
'ungstênio; Constando
!xternamcnte Marca
omercial E Procedência dc

Fabricação. Rcgistro na
tNVTSA    

R$ 148,90 R$ 148.90 GOLGRAN
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Mil Seiscentos e Cinquenta e Dois Reais e Cento e Noventa e Dois IWilésimos de Real), para todos os
efeitos legais

2. ENTÁRIA

2.1. -- As despesas com o pagamento do referido objeto correrá por
orçamentána:

conta da seguinte dotação

N" 02.14.01.10.301 .0069.2508.3.3.90.30.00 TESOURO

3. CQN11111:õESJ)]l: EXECUÇÃO DA ATAM

3.]. -- A entrega dos itens registrados somente será efetuada de maneira parcelada confonne as
quantidades solicitadas através de Ordem de Fornecimento, juntamente com o respectivo empenho, a
scr emitido pela Secretaria dc Saúde.

3.2. A partir.do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a
DETENTORA deverá entregar os itens no prazo máximo de até 40 (quarenta) dias úteis, de segunda
à sexta-feira, das 07:00 às ]0:30 horas e das 12:30 ás 16:00 horas, no Departamento de Assistência
Odontológica, localizado na Rua Alfredo BuCHo, n' 1.209, Centro, das 07:00 às 10:30 horas e das
12:30 às 16:00 floras, mediante prévio contado com Dra. Liliam Paukowski de Sonsa através do
telefone (1 9) 3837-4475

3.3. A DETENTORA deverá atender às disposições do item anterior em caso de entrega via correios
ou transportadoras, essa que será devolvida se os objetos não estiverem de acordo com o estabelecido
nesta Ata de Registro de Preços, e a DETENTORA será responsabilizada pelos custos de portagem
e/ou pela troca. ' ' ' "'

3.4. -- A DETENTORA deverá entregar os objetos em
integridade, atendendo fielmente ao descritivo quer seja em
tamanho, quantidade, marca, modelo, fabricante e validade.

3.5. -- A entrega do objeto será de total
o0RGÁOGERENCIADOR.

3.6. -- A DETENTOji-A obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou transporte inadequado.

3.7. O encerramento da vigência desta Ata de Registro de Preços não desonera a DETENTORA do
cumprimento das ordens de fornecimento emitidas dentro de seu prazo de validade.

4 B

4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de
assinatura.

12 (doze) meses. a contar da data de sua

q

/'
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5. 1. -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-
e) aos seguintes endereços cletrânicos: ÇQ!!!Ü$jçQ@jêguariuna.SD.aov.br e

(A/C Dra. Liliam) a qual será conferida e assinada pelo fiscal da
Ata e pela Secretária de Saúde.

© r
uariuna

5.2. Devem ser indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e): a descrição do objeto fomecido e sua
quantidade; os números do pregão, da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário
correspondentes ao fornecimento; os números da agência e da conta bancária em que o pagamentodeve ser
realizado.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no ]llesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota
Fiscal Elctrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com base

no TPCA-E, bem como juros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1 997, incidentespró-
ra/a /e//apor/s sobre o atraso.

5.5. Junto à nota fiscal, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o FGTS, o
TNSS (Certidão Federal) e a CNDT. '

6. !!ENALIDADES

Pela inexecução. total ou parcial desta Ata Registro de Preços, a DETENTORA poderá,
garantida a defesa prévia no respectivo processo, sofrer as seguintes penalidades, de acordo com a

n' l0.520/2002:lta, nos ternos dos ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/1 993 e art. 7' da Lei Federal

6.1.1. -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quaistenhaaDETENTORAconcorridodiretamente; ' ' ' ' ' "'

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1. -- Moratória de 1% do valor da Ordem de
realizar o fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do
totalmente inadimplida a obrigação e aplicada cumulativamente
promovido o cancelamento da Ata de Registro de Preços;

6 1.2.2. -- RelnLmeratória de até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total
do fomecimento ou de dcscumprimcnto de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será efetivado
o cancela mento da Ata Registro de Preços, sem prejuízo da aquisição do objeto junto a terceiros às

6. 1 .3. -- Impedimento de participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

q «/
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6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

6.1.4.1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes, e
desde que ccssados os motivos determinantes da punição

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTORA

6.3
A penalidade de ]-multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente, .judicialmente ou descontadas de
eventuais créditos da DETENTORA.

6.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não eximindo o

licitante/adjudicatário de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7. DA ATA DEREGISTR $

7.1
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

7.1.2. A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justiHlcativas;

7. 1 .3. A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Regístro de

7.1.4
Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7. 1 .5. -- Houver inexecução total ou parcial do contrato deconente do Registro de Preços;

:l.1;6. -- Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justinlcadas pela Secretaria d.

7. 1 .7 Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitaçãlli' e
qualinlcação exigidas na licitação; ' ' ' ' ''''' '' ''--''-'-v

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços em íünção de fato
supcrveniente decorrente de caso fortuito ou força maior. ' ' ""'

7.].8.]. -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não aceitas as razões do pedido --'-"uv
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7.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se coinprovante
aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas.
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. FORO

8. 1 . -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

9. CONSIDERACÕESFINA]S

9. 1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas do trabalho.

previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08/07/1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descLmaprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da Ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto desta Ata de Registro de Preço, ou de outra fomla a ele não relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/20] 7

9.3. Se qualquer das partes, em beneficio da outra.
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e
e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, dcsonerar ou
esses mesmos itens e condições, os quais pcmlanecerão
houvesse ocorrido.

9.4. Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e

Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV do Edital, relativo à
constantes nesta Ata de Registro de Preços ao Tribunal de Contas do Estado de Sào Paulo

9.5 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 091/2023; e
b) Procedimento Licitatório n" 371/2023
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9.6 -- A DETENTORA Hlca obrigada a manter, durante todo o período de execução desta Ata, todas
as condições de habilitação e qualiHlcação exigidas no procedimento licitatório

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam apresente

Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e ronda para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, ] 6 de novembro de 2023

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

RAPHAEL
GONCALVES
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36965252863
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Procedimento Licitatório n' 371/2023
Pregão Eletrânico n" 091/2023
ORGAO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
DETENTORA: RGN INSTUa'LENTOS E EQUiPAWENTOS
MEDICOS LTDA
ARP n' 354/2023

OBJETO: Registro de Preços de Instrumentais e acessórios de reposição
02, 75, 76, 80, 83 e 84

Odontológicos Itens

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal dc
cujo trâmite processual ocorrerá pejo sistema eletrõnico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das man
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no Sistema de
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/20 1 1 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em confoml
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de ]993, inici
contagem dos prazos processuais, conforme regras do
d) As informações pessoais dos responsáveis pela
do "Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP". nos termos
n'0,1/2020, confonne ''Declaração(ões) de Atualização
e) E de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 16 de novembro de 2023

No1ne: Márcio Gustavo Bemardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

ME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

Assinatura
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!:e1l}.11)]!GA(} G E R ENCIAD O R :

Nome: Mana Enlília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

Nome: Raphael Gonçalves Nicesio
Cargo: Empresário
CPF: 1 84.265.868-99
E-mail:(] 7) 3304-7701/(] 7) 3227-5432
Telefone: yçndas2(ãrhoss.com.br

Assinatura
RAPHAELaoNCALVEsâ=:
NICESI0:36965252863 :!=

Nome: Mana do Calmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura


